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Origem: Poder Executivo
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Ementa: “Autoriza a abrir crédito suplementar ao Orcamento da Seguridade Social da Prefeitura

Municipal de Miguel Pereira, no valor de R$2.667.914,14, em favor do Fundo Municipal de/Saude.”.
Em regime de urgéncia urgentissima.

Comissio de Justica e Redacio
Presidente: Vitor Batista Ralha de Afonseca
Vice-presidente: Mario Luis Pedroso das Neves

Membro: Mauro Celso Pereira dos Santos

O Presidente da Comissao de Justica e Redagéo avocou relatoria 4 Sua propria consideracao, escudando-
Se no §2° do art.46, do Regimento Interno da Camara Municipal.

I - Da exposicio da matéria em exame:

O Presente Projeto de Lej objetiva abrir Crédito Adicional Suplementar na importancia de R$2.667.914,14
(dois milhées, seiscentos € sessenta e sete mil, novecentos e quatorze reais e quatorze centavos), tendo
em vista o provavel excesso de arrecadagdo dos recursos PAB — Atencéo Basica em Saude.

Il - Da conclusio do Relator:

E consabido que a LOA pode sofrer alteragées durante a eXecucao orcamentaria e financeira. Igualmente,
que sdo créditos adicionais, as autorizactes de despesas, nio computadas ou insuficientes, dotadas na
Lei de Orcamento. No caso eém analise, a matéria versa sobre Crédito Adicional Suplementar, na
importancia prefalada.

Importa esclarecer que os créditos suplementares, como é o caso, sao aqueles destinados para o reforgo
da dotagio j& existente no orgamento, incorporando-se ao orgamento, enquanto o especial e o @d
extraordinario conservam-se sua especificidade.

Impde a LRF, que a Lei Orgamentaria Anual nao contera dispositivo estranho a previs
fixacéo da despesa, n&o se incluindo na proibic&o autorizagéo para abertura de creditos suplementares/e|
contratacao de operacGes de crédito, ainda que por antecipacdo de Receita, nos ter

esclarecimento que deixa a titulo de informacao.
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O ato que abrir o crédito suplementar indicara a importancia, a espécie do mesmo e a classificacao da
despesa até onde for possivel, isso se vé na matéria.

justificativa na materia, devidamente analisada acima. E, diante da existéncia de recursos disponiveis no
orecamento, conclui este Relator que a matéria é legal e constitucional.

E como vota o Relator.

lil - Da decisio da Comisszo:

DECIDE:

* Pela tramitagio da matéria.

¢ Acompanhar o voto do Relator.

E o parecer.
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